Estatuto das ACOMAC´s CAPITULO I - CONSTITUIÇÃO, SEDE, FINS E FORO 

Art. 1 - Com a denominação de Associação dos Comerciantes de Materiais de Construção institui-se uma sociedade civil, apolítica e adogmática, com duração ilimitada e sem fins lucrativos, que visa as seguintes finalidades: 
a) Congregar os empresários do ramo de vendas de materiais para construção, em uma só entidade; 
b) Pugnar pelos interesses dos sócios, onde se fizer necessário; 
c) Incrementar no quadro social, o conceito da solidariedade humana e o espírito de compreensão mútua; 
d) Contribuir para a união e o aprimoramento moral e material dos associados; 
e) Criar clima de cooperação, troca de idéias e informações, visando conseguir ação conjunta no estado e defesa dos problemas que lhe são peculiares; 
f) Colaborar diretamente na solução de questões relacionadas com os objetivos da sociedade; 
g) Promover o estudo dos problemas de interesse dos associados; 
h) Defender o princípio de liberdade e interesse dos associados, dando prioridade à livre iniciativa de cada empresa; 
i) Promover o estudo dos problemas específicos da classe e difundir seus resultados; 
j) Proporcionar reuniões sociais para maior entrosamento entre os associados; 
k) Divulgar através de boletins mensais, assuntos de interesse social; 
l) Usar de arbitramento, quando for necessário, para solucionar divergências comerciais entre os associados ou entre estes e terceiros; 
m) Realizar almoços mensais com participação de convidados especiais, que abordarão assuntos de interesse dos associados; 
n) Protestar junto a qualquer entidade, pública ou privada, contra a instituição de medidas prejudiciais aos objetivos sociais da Associação e aos interesses coletivos de seus associados; 
o) Assistir aos seus associados, promovendo e fazendo promover, entre os mesmos, a perfeita observância da ética profissional; 
p) Dar assistência aos associados , nos casos previstos por diversos Artigos deste Estatuto Social. 

Parágrafo único - A fim de evitar repetições enfadonhas, a Associação dos Comerciantes de Materiais de Construção, em muitos Artigos deste Estatuto, será designada apenas pela palavra Associação - e a sua sigla, para abreviações será ACOMAC, a qual será utilizada sempre que a legislação permitir o seu uso. 

Art. 2 - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado.] 

Art. 3 - A Associação tem personalidade jurídica distante da de seus associados, os quais não respondem, direta ou indiretamente, por obrigações por ela contraídas. 




CAPITULO II – DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

Art. 4 - O patrimônio da Associação será inicialmente constituído pela receita das contribuições dos associados, com base nos valores aprovados pela Diretoria e poderá, na medida do possível, ser acrescido de aquisições, doação de sócios ou de terceiros, ou de contribuições extras dos associados honorários ou beneméritos. 

Parágrafo Único - A alienação, permuta ou doação de qualquer bem, móvel ou imóvel, somente se processará após o assunto ser debatido em Assembléia Geral Extraordinária. 


CAPITULO III – DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

Art. 5 - Serão sócios da Associação, as firmas e empresas, pessoas físicas ou jurídicas, que se dediquem ao ramo de comércio de materiais de construção, sediadas no município e/ou Estado de localização da Acomac. 

Parágrafo Único - Não poderão ser admitidos  como sócios os contribuintes: 
a) que embora satisfazendo a certos requisitos destes Estatutos, dediquem-se a exploração de negócios que a Diretoria da Associação julgar prejudicial aos interesses de seus associados; 
b) que tiverem sido eliminados do quadro social enquanto perdurar o motivo de eliminação; 
c) que tiverem sido expulsos DEFINITIVAMENTE da Associação; 
d) que tiverem publicamente má reputação. 

Art. 6 – As categorias dos associados às Acomac’s são: 
1 - Contribuinte e Colaboradores. 
2 - Honorários 
3 - Beneméritos 

Art. 7 - Serão considerados SÓCIOS CONTRIBUINTES e COLABORADORES, os que, dentro do Art. 5, contribuírem mensalmente com a importância fixada e que poderá ser  revista periodicamente pela DIRETORIA. 

Art. 8 - Serão considerados SÓCIOS FUNDADORES, todos os que assinaram a Ata de Fundação. 

Art. 9 - A admissão de Sócios Contribuintes será processada após o pronunciamento da Diretoria, que examinará o pedido de ingresso podendo participar quem opere no ramo de comércio de materiais de construção. 

Art. 10 - Serão considerados Sócios HONORÁRIOS, as pessoas ou firmas que não pertencerem ao quadro social, mas que, de qualquer forma, prestem serviços relevantes a Associação. 
Art. 11 - A indicação de Sócio HONORÁRIO, assim como a de Sócio BENEMÉRITO será feita pela Diretoria, homologada pelo Conselho e será representada por um Diploma. 

Art. 12 - Serão considerados Sócios BENEMÉRITOS, aqueles que, associados ou não, prestarem serviços de relevância à Associação. 

Parágrafo Único - Os Sócios BENEMÉRITOS, estranhos ao quadro social, não têm direito a voto e são inelegíveis. 

Art. 13 - São DEVERES dos associados:


a) Pagar pontualmente as contribuições fixadas;

b) Participar a Diretoria da Associação, quaisquer alterações sofridas por suas

    firmas, inclusive a mudança de endereço;

c) Desempenhar, com absoluta lisura e eficiência, os cargos para que for eleito e

    desincumbir-se a contento nas comissões para que for designado;

d) Acatar e fazer as decisões da Diretoria e das Assembléias Gerais; 
e) Contribuir para a elevação do conceito moral da Associação; Estatuto

    das ACOMAC´s.


Art. 14 - São DIREITOS dos associados:


a) Utilizar-se de todos os serviços proporcionados ou que venham ser instituídos; 
b) Solicitar, sempre que prudente e necessário, a interferência da Associação 

     junto ao poderes Públicos ou entidades particulares, desde que a interferência      

     ou a reivindicação em apreço, enquadre-se nos objetivos delimitados pelos 

     Estatutos;

c) Sugerir à Diretoria a adoção de qualquer medida que seja de interesse social; 
d) Recorrer à Diretoria, quando se sentir preterido ou prejudicado em seus direitos 

    ou requerer convocação de Assembléia Geral Extraordinária, quando for o caso; 
e) Comparecer às reuniões sociais e às Assembléias Gerais, discutir e votar,

    quando necessário, os assuntos submetidos à votação durante as mesmas, 

    sendo que cada participante não poderá representar mais que 

    uma Firma, numa mesma reunião; 
f) Requerer licença de cargo na Diretoria por prazo fixo, nunca superior a 6 (seis) 

    meses, alegando, sempre por escrito, o motivo justo que determine seu 

    afastamento; 
g) Votar para eleição de Diretoria, ou ser votado para qualquer cargo elegível; 
h) Fazer representar-se nas Assembléias Gerais por pessoa idônea, designada 

    por escrito, que deverá ser titular, sócio, gerente ou alto funcionário da firma 

    associada. 

Parágrafo único - Quando em uma reunião ou Assembléia Geral comparecerem 2 (dois) ou mais sócios de uma mesma firma associada, apenas 1 (um) dentre eles, é tido como representante legal e os demais serão considerados como visitantes, sem direito a voto. 
CAPITULO IV – DA DIRETORIA E SUAS ATRIBUIÇÕES 


Art. 15 - A Associação será administrada pelo Presidente e 5 (cinco) Vice-Presidentes com as seguintes denominações:

a) Vice-Presidente Administrativo; 
b) Vice-Presidente Financeiro; 
c) Vice-Presidente de Eventos; 
d) Vice-Presidente de Marketing; 
e) Vice-Presidente Cultural. 

**Parágrafo 1º. - O Presidente poderá nomear Diretores de Área de acordo com as necessidades, para uma boa gestão da Associação. 
**Parágrafo 2º. - Qualquer membro da Diretoria é reelegível, não podendo, no entanto, ultrapassar 3 (três) períodos de mandato. 
**Parágrafo 3º. - Na vacância temporária de qualquer membro da Diretoria, inclusive do Presidente, compete a um Vice-Presidente o preenchimento de vaga, escolhido pelos Diretores Eleitos (Presidente e Vices) remanescentes. O Conselho Deliberativo deverá homologar a escolha

Art. 16 - O mandato da Diretoria será de dois anos, eleita no mês de dezembro e a posse se dará 30 (trinta) dias, no máximo, a contar da data da eleição. 

Art. 17 - À Diretoria compete administrar sob todos os aspectos e de forma construtiva a Associação, cumprindo e fazendo cumprir todas as determinações deste Estatuto, das Assembléias Gerais e, posteriormente, das normas subordinadas a este Estatuto. 

Art. 18 - Os membros da Diretoria se reunirão, sempre que necessário, sob convocação nominal e, em sessão especial sob reserva, quando tiverem que tratar de qualquer dos seguintes assuntos:

1 - Expulsão ou exclusão de membro do quadro social da Associação;
2 - Determinar penalidade, advertência ou suspensão oral ou escrita aos associados que: 
a) Adotarem atitudes que se oponham aos princípios e objetivos da Associação; 
b) Não se comportarem condignamente nas reuniões sociais; 
c) Atrasarem no pagamento de suas mensalidades ou outras obrigações financeiras, por prazo superior a 4 (quatro) meses; 
d) Cometerem qualquer outra falta que, a critério da Diretoria, seja merecedor de advertência, repreensão ou suspensão. 

Art. 19 - A Diretoria da Associação é competente para, na sessão especial, aplicar as penalidades previstas e, suas deliberações, serão tomadas por maioria absoluta de votos, excluindo-se o voto do Presidente, registrando-se as mesmas em Ata, que será transcrita em livro apropriado. 



CAPITULO V – DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DA DIRETORIA 

Art. 20 - Ao Presidente compete:

a) Representar a Associação, ativa e passivamente em juízo ou fora dele, bem como nomear procurador hábil, quando for o caso; b) Nomear ou demitir, "ad-referendum" da Diretoria, os funcionários da Associação; 
b) Presidir os atos sociais, as reuniões da Diretoria, abrir as Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias; 
c) Manter em boa ordem as discussões e votações; 
d) Convocar as reuniões de Diretoria, bem como autorizar a publicação dos Editais para Assembléias Gerais; 
e) Dar  visto nos os livros de escrituração da Associação, nomear procuradores e assinar os cheques, juntamente com o Vice-Presidente Financeiro; 
f) Assinar os diplomas de sócios, em qualquer categoria; 
g) Propor os valores das contribuições sociais a serem aprovados pela diretoria. 

Art. 21 - Aos Vice-Presidentes compete, de forma comum:

a) Elaborar o planejamento das atividades de sua área; 
b) Facilitar e assessorar, sempre que possível, as tarefas administrativas do Presidente, colaborando com o mesmo nos seus afazeres; 
c) Substituir o Presidente ou qualquer outro cargo da Diretoria eleita, no impedimento do titular.

Art. 22 - Ao Vice-Presidente Administrativo compete:

a) Secretariar as reuniões de Diretoria transcrevendo-as em livro próprio ou em minuta tipo pró-memória; 
b) Organizar relação completa de associados e acompanhar a área executiva da Associação; 
c) Supervisionar, redigir, assinar e endereçar a correspondência para associados e terceiros; 
d) Preparar, juntamente com Presidente, os relatórios administrativos; 
e) Elaborar, junto com o Vice-Presidente Financeiro, a listagem dos sócios que tenham condições de participar das eleições; 
f) Preparar toda a documentação interna da Associação  zelando por sua conservação e efetiva guarda; 
g) Elaborar toda a documentação necessária para as eleições; 
h) Zelar pelo patrimônio da Associação; 
i) Dirigir e fiscalizar a manutenção do prédio, benfeitorias, móveis, utensílios e demais bens da Associação, mediante consulta e aprovação do Presidente. 

Art. 23 - Ao Vice-Presidente Financeiro compete:

a)Promover a arrecadação de todas as receitas da Associação; 
b) Pagar as despesas justas, procedentes e abonadas pela Diretoria; 
c) Ter sob sua guarda valores, títulos e documentos importantes da Associação;

d) Organizar, mensalmente, o Balancete das Receitas e Despesas; 
e) Depositar, em Banco indicado pela Diretoria, todos os saldos de caixa superiores a dois salários mínimos, e assinar cheque juntamente com o Presidente ou seu substituto legal ou procurador; 
f) Colaborar com o Presidente na feitura de balanços, relatórios e prestação de contas. 

Art. 24 - Ao Vice-Presidente de Marketing compete:


a) Responsabilizar-se pelas áreas de Expansão, Novos Sócios, Relações Públicas, Propaganda, Divulgação, Publicidade e Programas de Marketing da Associação; 
b) Ser responsável pelo planejamento, organização e realização dos programas especiais da Associação. 

Art. 25 - Compete:


1 - Ao Vice-Presidente de Eventos:

a) Ser responsável pelo planejamento, organização e realização do calendário de eventos, tais como: Reuniões Gerais, Reuniões Setoriais, Seminários, Encontros Regionais, Feiras, etc; 
b) Em conjunto com o Vice-Presidente de Marketing, planejar, organizar e realizar o Evento de Fim de Ano da Associação. 

2 - Ao Vice-Presidente Cultural:

a) Ser responsável pela área de cursos, seminários workshops, congressos, treinamentos e capacitação da Associação; 
b) Ser o representante da ACOMAC junto à Entidades Culturais que tenham algum programa voltado para o nosso setor. 

Parágrafo Único - Cada Vice-Presidente poderá nomear um Diretor-Adjunto, que deverá passar pela aprovação da Diretoria. Os títulos dos 5 (cinco) Diretores Adjuntos serão, respectivamente: 
- Diretor Administrativo; 
- Diretor Financeiro; 
- Diretor de Marketing; 
- Diretor de Eventos; 
- Diretor Cultural. 


CAPITULO VI – DO CONSELHO FISCAL 

Art. 26 - A Associação terá um Conselho Fiscal, composto de 3 (três) membros titulares e três suplentes, todos eleitos com mandato de dois anos, juntamente com a Diretoria. 

Art. 27 - É de sua competência:

a) Examinar as prestações de contas, balanços anuais e relatórios de Diretoria, emitir parecer; 
b) Assistir à Diretoria, quando solicitado por esta, para assuntos atinentes à movimentação financeira da Entidade; 
c) Votar ou impugnar todo e qualquer relatório ou balanço lesivo aos interesses da Associação. 



CAPITULO VII – DAS PENALIDADES 

Art. 28 - A Diretoria da Associação tem para com seus associados, independentemente da Assembléia Geral, plenos poderes para aplicar as seguintes penalidades:

a) Advertência; 
b) Repreensão; 
c) Suspensão; 
d) Eliminação ou expulsão

Art. 29 - As penas de advertência e repreensão serão aplicadas sob reserva e ficarão inteiramente a cargo da Diretoria. 

Art. 30 - As penas de Suspensão (nunca inferior a noventa dias), serão aplicadas aos sócios que: 

a)Infringirem as determinações baixadas pela Diretoria ou desobedecerem as normas consubstanciadas neste Estatuto; 
b) Deixarem de pagar 4(quatro) mensalidades consecutivas e sem justa causa; 
c) Não se comportarem convenientemente na sede social; 
d) Houverem sofrido penas de advertência e suspensão  ou insistirem nos mesmos erros e abusos. 

Parágrafo Único - Os associados suspensos em seus direitos permanecem com seus deveres para com a Entidade. 



Art. 31 - Serão eliminados ou excluídos os sócios que:

a) Causarem danos morais ou materiais à Associação; 
b) Pedirem concordatas desonestas ou falências fraudulentas; 
c) Praticarem atos desonestos, indecorosos ou condenados pela justiça pública; 
d) Deixarem de pagar 6 (seis) mensalidades consecutivas. 



CAPITULO VIII – DAS ELEIÇÕES E POSSE DO CONSELHO DELIBERATIVO 


Art. 32 - Bienalmente, no decorrer da segunda quinzena do mês de dezembro, haverá eleição do CONSELHO DELIBERATIVO. Serão em número de 7 (sete) titulares e 2 (dois) suplentes eleitos, mais os Ex-Presidentes, que escolherão entre si, o Presidente, o Vice-Presidente e o Secretário. Todos terão direito ao voto, relativamente às moções apresentadas e de alçada do Conselho Deliberativo, ficando o Presidente para o voto de decisão, em caso de empate. 


§ 1º. - Serão membros natos do Conselho Deliberativo os Ex-Presidentes, desde que ainda associados, sendo eleitos os demais conselheiros. 
§ 2º. - As chapas com a relação dos candidatos do Conselho Deliberativo deverão ser registradas na secretaria, no decorrer da primeira quinzena do mês de dezembro do ano da eleição, sendo subscritas obrigatoriamente por no mínimo 15 (quinze) associados. 
§ 3º. - Somente poderão votar na eleição para o Conselho Deliberativo, os associados que estiverem quites com as mensalidades e que façam parte do quadro social há no mínimo 12 (doze) meses. 
§ 4º. - Uma vez eleito o Conselho Deliberativo, a posse se dará na mesma Assembléia e na mesma data. 

Art. 33 - O Conselho Deliberativo escolherá a Diretoria dentro das qualificações de composição da mesma, regida pelo Capítulo V. Também caberá ao Conselho Deliberativo a escolha do Conselho Fiscal. 

Art. 34 - A votação será feita por escrutínio secreto - salvo a primeira eleição que será por aclamação - através da indicação do Presidente da Mesa, que regerá os trabalhos e a verificação dos eleitos será por maioria simples de voto, contendo o nome da firma, o nome das pessoas por ela indicadas e na ordem primeira de relação que está em poder da Associação, recebida por ocasião do fichamento da Empresa como Associada. 

Art. 35 - A posse dos eleitos ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, a contar da eleição e sua posse ocorrerá em sessão solene ou reunião mensal. 


CAPITULO IX – DAS ASSEMBLÉIAS 

Art. 36 - Dadas as peculiaridades funcionais da Associação, as reuniões mensais corresponderão à Assembléia Geral Ordinária, onde poderão ser tratados e discutidos quaisquer assuntos de interesse da Entidade. 

Art. 37 - Somente as Assembléias Gerais Extraordinárias são competentes para a reforma deste Estatuto, a dissolução da Associação, alienação, permuta ou doação de bens imóveis, concessão de títulos de sócios beneméritos e o atendimento de reivindicações de associado expulso ou eliminado. 

Art. 38 - Para o cumprimento das finalidades previstas no artigo anterior, a Assembléia Geral Extraordinária só será valida quando convocada por Edital de divulgação na imprensa local, no mínimo 3 (três) vezes e quando a última divulgação for anterior, no mínimo 5 (cinco) dias, fixada a realização de Assembléia Geral Extraordinária. 

Art. 39 - As deliberações serão tomadas pela Assembléia Geral extraordinária, 
Por maioria absoluta de votos, em escrutínio secreto, sendo que o "quorum" legal é de 2/3 (dois terços) dos associados, em primeira convocação, quites com os cofres da Entidade. Não havendo "quorum" legal para a primeira convocação, a Assembléia Geral Extraordinária será realizada após uma hora, no mesmo local e data, com qualquer número de associados. 

Art. 40 - Qualquer associado poderá requerer ao Presidente da Diretoria, a instalação de Assembléia Geral Extraordinária, para reclamação ou reivindicação, se o seu pedido for instruído por abaixo assinado, contendo no mínimo 30% (trinta por cento) de assinaturas de associados quites com os cofres da Entidade e pertencentes ao quadro social, no mínimo há 6 (seis) meses. 

Art. 41 - Em virtude de assuntos relevantes e de vital importância para a Associação, poderá também a Diretora convocar Assembléia Geral Extraordinária. 


CAPITULO X – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 42 - Qualquer que seja o membro da Diretoria, não poderá contratar com a Associação sem que, para isto, afaste-se previamente do cargo, podendo, contudo, retornar às suas atividades anteriores,  uma vez ultrapassado o ciclo de negócio. 

Art. 43 - Os membros da Diretoria e do Conselho, que celebrarem contratos lesivos ou aplicarem indevidamente os fundos sociais, responderão solidariamente, perante a Associação e perante terceiros. 

Parágrafo Único - Estarão eximidos desta responsabilidade aqueles Diretores ou membros que, em tempo hábil, se pronunciarem por escrito contrários a esses atos, cujos pronunciamentos ficarão devidamente arquivados na secretaria 

Art. 45 - A Diretoria da Associação, sempre que houver necessidade e possibilidade poderá criar tantos departamentos administrativos e funcionais quantos forem julgados oportunos e indispensáveis. 


CAPITULO XI – DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 46 - O Conselho Fiscal terá reuniões trimestrais e suas atas serão lavradas em livro próprio. 

Art. 47 - Este Estatuto é reformável, no todo ou em parte, desde que para isso seja convocada Assembléia Geral Extraordinária, no termos do Artigo 38 e 39. 

Art. 48 - Fica eleito o foro de _____________ no Estado de ___________, com exclusão de qualquer outro, para solução de pendência judiciária, acaso social. 

Art. 49 - Os casos omissos neste Estatuto, serão regidos pela Legislação Civil Brasileira, em vigor, na parte concernente a Associações Civis. 

Art. 51 - Este Estatuto entra em vigor na data da Assembléia que o aprova.

g) Comparecer, com absoluta regularidade, às reuniões promovidas pela Associação; 
h) Cumprir e fazer cumprir as disposições deste Estatuto e de quaisquer outras normas da Associação. 

Art. 14 - São DIREITOS dos associados:


a) Utilizar todos os serviços proporcionados ou que venham ser instituídos; 
b) Solicitar, sempre que prudente e necessário, a interferência da Associação junto ao poderes Públicos ou entidades particulares, desde que a interferência ou a reivindicação em apreço, enquadre-se nos objetivos delimitados pelos Estatutos; 
c) Sugerir à Diretoria a adoção de qualquer medida que seja de interesse social; 
d) Recorrer à Diretoria, quando se sentir preterido ou prejudicado em seus direitos ou requerer convocação de Assembléia Geral Extraordinária, quando for o caso; 
e) Comparecer às reuniões sociais e às Assembléias Gerais, discutir e votar, quando necessário, os assuntos submetidos à votação durante as mesmas, sendo que cada participante não poderá representar mais que uma Firma, numa mesma reunião; 
f) Requerer licença de cargo na Diretoria por prazo fixo, nunca superior a 6 (seis) meses, alegando, sempre por escrito, o motivo justo que determine seu afastamento; 
g) Votar para eleição de Diretoria, ou ser votado para qualquer cargo elegível; 
h) Fazer representar-se nas Assembléias Gerais por pessoa idônea, designada por escrito e que deverá ser titular, sócio, gerente ou alto funcionário da firma associada. 

Parágrafo único - Quando, em uma reunião ou Assembléia Geral, comparecerem 2 (dois) ou mais sócios de uma mesma firma associada, apenas 1 (um) dentre eles é tido como representante legal e os demais serão como visitantes, sem direito a voto. 


CAPITULO IV – DA DIRETORIA E SUAS ATRIBUIÇÕES 


Art. 15 - A Associação será administrada pelo Presidente e 5 (cinco) Vice-Presidentes com as seguintes denominações:

a) Vice-Presidente Administrativo; 
b) Vice-Presidente Financeiro; 
c) Vice-Presidente de Eventos; 
d) Vice-Presidente de Marketing; 
e) Vice-Presidente Cultural. 

**Parágrafo 1º. - O Presidente poderá nomear Diretores de Área de acordo com as necessidades, para uma boa gestão da Associação. 
**Parágrafo 2º. - Qualquer membro da Diretoria é reelegível, não podendo, no entanto, ultrapassar 3 (três) períodos de mandato. 
**Parágrafo 3º. - Na vacância temporária de qualquer membro da Diretoria, inclusive do Presidente, compete a um Vice-Presidente o preenchimento de vaga, escolhido pelos Diretores Eleitos (Presidente e Vices) remanescentes. O Conselho Deliberativo deverá homologar a escolha. 

Art. 16 - O mandato da Diretoria será de dois anos, eleita no mês de dezembro e a posse se dará 30 (trinta) dias, no máximo, a contar da data da eleição. 

Art. 17 - À Diretoria compete administrar sob todos os aspectos e de forma construtiva, a Associação, cumprindo e fazendo cumprir todas as determinações deste Estatuto, das Assembléias Gerais e, posteriormente, normas subordinadas a este Estatuto. 

Art. 18 - Os membros da Diretoria se reunirão, sempre que necessário, sob convocação nominal e em sessão especial sob reserva, quando tiverem que tratar de qualquer dos seguintes assuntos: 

1 - Expulsão ou exclusão do quadro social da Associação; 
2 - Determinar penalidade, advertência ou suspensão oral ou escrita aos associados que:

 
a) Adotarem atitudes que se oponham aos princípios e objetivos da Associação; 
b) Não se comportarem condignamente nas reuniões sociais; 
c) Atrasarem no pagamento de suas mensalidades ou outras obrigações financeiras, por prazo superior a 4 (quatro) meses; 
d) Cometerem qualquer outra falta que, a critério da Diretoria, seja merecedor de advertência, repreensão ou suspensão. 

Art. 19 - A Diretoria da Associação é competente para, na sessão especial, aplicar as penalidades previstas e suas deliberações serão tomadas por maioria absoluta de votos, excluindo-se o voto do Presidente, registrando-se as mesmas em Ata, que será transcrita em livro apropriado. 

CAPITULO V – DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DA DIRETORIA 


Art. 20 - Ao Presidente  compete: 
a) Representar a Associação, ativa e passivamente em juízo ou fora dele, bem como nomear procurador hábil, quando for o caso; 
b) Nomear ou demitir, "ad-referendum" da Diretoria , os funcionários da Associação; 
c) Presidir os atos sociais, as reuniões da Diretoria, abrir as Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias; 
d) Manter em boa ordem as discussões e votações; 
e) Convocar as reuniões de Diretoria, bem como autorizar a publicação dos Editais para Assembléias Gerais; 
f) Visar os livros de escrituração da Associação, nomear procuradores e assinar os cheques, juntamente com o Vice-Presidente Financeiro; 
g) Assinar os diplomas de sócios, em qualquer categoria; 
h) Propor os valores das contribuições sociais a serem aprovados pela diretoria. 

Art. 21 - Aos Vice-Presidentes competem, de forma comum:

a) Elaborar o planejamento das atividades de sua área; 
b) Facilitar e assessorar, sempre que possível, as tarefas administrativas do Presidente, colaborando com o mesmo nos seus afazeres; 
c) Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos, bem como qualquer cargo da Diretoria Eleita, no impedimento do titular. 

Art. 22 - Ao Vice-Presidente Administrativo compete:

a) Secretariar as reuniões de Diretoria, transcrevendo-as em livro próprio ou em minuta tipo pró-memória; 
b) Organizar relação completa de associados e acompanhar a área executiva da Associação; 
c) Supervisionar, redigir, assinar e endereçar a correspondência para associados e terceiros; 
d) Preparar, juntamente com Presidente, os relatórios administrativos; 
e) Elaborar, com o Vice-Presidente Financeiro, a listagem dos sócios que tenham condições de participar das eleições; 
f) Preparar toda  a documentação interna da Associação, zelando por sua conservação e efetiva guarda; 
g) Elaborar toda a documentação necessária para as eleições; 
h) Zelar pelo patrimônio da Associação; 
i) Dirigir e fiscalizar a manutenção do prédio, benfeitorias, móveis, utensílios e demais bens da Associação, mediante consulta e aprovação do Presidente. 

Art. 23 - Ao Vice-Presidente Financeiro compete:


a) Promover a arrecadação de todas as receitas da Associação; 
b) Pagar as despesas justas, procedentes e abonadas pela Diretoria; 
c) Ter sob sua guarda valores, títulos e documentos importantes da Associação; 
d) Organizar, mensalmente, o Balancete das Receitas e Despesas; 
e) Depositar, em Banco indicado pela Diretoria, todos os saldos de caixa superiores a dois salários mínimos, e assinar cheque juntamente com o Presidente ou seu substituto legal ou procurador; 
f) Colaborar com o Presidente na feitura de balanços, relatórios e prestação de contas. 

Art. 24 - Ao Vice-Presidente de Marketing compete:


a) Responsabilizar-se pelas áreas de Expansão. Novos Sócios, Relações Públicas, Propaganda, Divulgação, Publicidade e Programas de Marketing da Associação; 
b) Responsabilizar-se pelo planejamento, organização e realização dos programas especiais da Associação. 

Art. 25 – Compete: 

1) Ao Vice-Presidente de Eventos: 

a) Responsabilizar-se pelo planejamento, organização e realização do calendário de eventos, tais como: Reuniões Gerais, Reuniões Setoriais, Seminários, Encontros Regionais, Feiras, etc; 
b) Em conjunto com o Vice-Presidente de Marketing, planejar, organizar e realizar o Evento de Fim de Ano da Associação. 

2 - Ao Vice-Presidente Cultural:

a)Responsabilizar-se pela área de cursos, seminários workshops, congressos, treinamentos e capacitação da Associação; 
b) Ser o representante da ACOMAC junto a Entidades Culturais que tenham algum programa voltado para o nosso setor. 

Parágrafo Único - Cada Vice-Presidente poderá nomear um diretor adjunto, que deverá passar pela aprovação da Diretoria. Os títulos dos 5 (cinco) Diretores Adjuntos serão, respectivamente: 

- Diretor Administrativo; 
- Diretor Financeiro; 
- Diretor de Marketing; 
- Diretor de Eventos; 
- Diretor Cultural. 


CAPITULO VI – DO CONSELHO FISCAL 

Art. 26 - A Associação terá um Conselho Fiscal, composto de 3 (três) membros titulares e três suplentes, todos eleitos com mandato de dois anos, juntamente com a Diretoria. 

Art. 27 - É de sua competência: 


a)Examinar as prestações de contas, balanços anuais e relatórios de Diretoria, emitir parecer; 
b) Assistir à Diretoria, quando solicitado por esta, para assuntos atinentes ao movimento financeiro da Entidade; 
c) Votar ou impugnar todo e qualquer relatório ou balanço lesivo aos interesses da Associação. 



CAPITULO VII – DAS PENALIDADES 


Art. 28 - A Diretoria da Associação tem para com seus associados, independentemente da Assembléia Geral, plenos poderes para aplicar as seguintes penalidades:

a) Advertência; 
b) Repreensão; 
c) Suspensão; 
d) Eliminação ou expulsão; 

Art. 29 - As penas de advertência e repreensão serão aplicadas sob reserva e ficarão inteiramente a cargo da Diretoria. 

Art. 30 - As penas de Suspensão (nunca inferiores a noventa dias), serão aplicadas aos sócios que: 
a) Infringirem as determinações baixadas pela Diretoria ou desobedecerem as normas consubstanciadas neste Estatuto; 
b) Deixarem de pagar 4(quatro) mensalidades consecutivas e sem justa causa; 
c) Não se comportarem convenientemente na sede social; 
d) Houverem sofrido penas de advertência e suspensão ou  insistirem nos mesmos erros e abusos. 

Parágrafo Único - Os associados suspensos em seus direitos permanecem com seus deveres para com a Entidade. 

Art. 31 - Serão eliminados ou excluídos os sócios que:


a) Causarem danos morais ou materiais à Associação; 
b) Pedirem concordatas desonestas ou falências fraudulentas; 
c) Praticarem atos desonestos ou indecorosos ou forem condenados pela justiça pública; 
d) Deixarem de pagar 6 (seis) mensalidades consecutivas. 



CAPITULO VIII – DAS ELEIÇÕES E POSSE DO CONSELHO DELIBERATIVO 


Art. 32 - Bienalmente, no decorrer, da segunda quinzena do mês de dezembro, haverá eleição do CONSELHO DELIBERATIVO. Serão em número de 7 (sete) titulares e 2 (dois) suplentes eleitos, mais os Ex-Presidentes, que escolherão entre si, o Presidente, o Vice-Presidente e o Secretário. Todos terão direito ao voto, relativamente às moções apresentadas e de alçada do Conselho Deliberativo, ficando o Presidente para o voto de decisão, em caso de empate. 
§ 1º. - Serão membros natos do Conselho Deliberativo os Ex-Presidentes, desde que ainda associados, sendo eleitos os demais conselheiros. 
§ 2º. - As chapas com a relação  dos candidatos do Conselho Deliberativo deverão ser registradas na secretaria, no decorrer da primeira quinzena do mês de dezembro do ano da eleição, sendo subscritas obrigatoriamente por no mínimo 15 (quinze) associados. 
§ 3º. - Somente poderão votar na eleição para o Conselho Deliberativo, os associados que estiverem quites com as mensalidades e que façam parte do quadro social há no mínimo 12 (doze) meses. 
§ 4º. - Uma vez eleito o Conselho Deliberativo, a posse se dará na mesma Assembléia e na mesma data. 

Art. 33 - O Conselho Deliberativo escolherá a Diretoria dentro das qualificações de composição da mesma, regida pelo Capítulo V. Também caberá ao Conselho Deliberativo a escolha do Conselho Fiscal. 

Art. 34 - A votação será feita por escrutínio secreto - salvo a primeira eleição que será por aclamação - através da indicação do Presidente da Mesa, que regerá os trabalhos e a verificação dos eleitos será por maioria simples de voto, contendo o nome da firma e, por conseqüente, o nome das pessoas por ela indicadas e na ordem primeira da relação, em poder da Associação, recebida por ocasião do fichamento da Empresa como Associada. 

Art. 35 - A posse dos eleitos ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, a contar da eleição e sua posse ocorrerá em sessão solene ou reunião mensal. 


CAPITULO IX – DAS ASSEMBLÉIAS 

Art. 36 - Dadas as peculiaridades funcionais da Associação, as reuniões mensais corresponderão à Assembléia Geral Ordinária, onde poderão ser tratados e discutidos quaisquer assuntos de interesse da Entidade. 

Art. 37 - Somente as Assembléias Gerais Extraordinárias são competentes para a reforma deste Estatuto, a dissolução da Associação, alienação, permuta ou doação de bens imóveis, concessão de títulos de sócios beneméritos e o atendimento de reivindicações de associado expulso ou eliminado. 

Art. 38 - Para o cumprimento das finalidades previstas no artigo anterior, a Assembléia Geral Extraordinária só será valida quando convocada por Edital de divulgação na imprensa local, no mínimo 3 (três) vezes e quando a última divulgação for anterior, no mínimo 5 (cinco) dias, fixada a realização de Assembléia Geral Extraordinária. 

Art. 39 - As deliberações serão tomadas pela Assembléia Geral extraordinária, 
Por maioria absoluta de votos, em escrutínio secreto, sendo que o "quorum" legal é de 2/3 (dois terços) dos associados, em primeira convocação, quites com os cofres da Entidade. Não havendo "quorum" legal para a primeira convocação, a Assembléia Geral Extraordinária será realizada após uma hora, no mesmo local e data, com qualquer número de associados. 

Art. 40 - Qualquer associado poderá requerer ao Presidente da Diretoria, a instalação de Assembléia Geral Extraordinária, para reclamação ou reivindicação, se o seu pedido for instruído por abaixo assinado, contendo no mínimo 30% (trinta por cento) de assinaturas de associados quites com os cofres da Entidade e pertencentes ao quadro social, no mínimo há 6 (seis) meses. 

Art. 41 - Em virtude de assuntos relevantes e de vital importância para a Associação, poderá também a Diretora convocar Assembléia Geral Extraordinária. 


CAPITULO X – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 42 - Qualquer que seja o membro da Diretoria, não poderá contratar com a Associação sem que, para isto, afaste-se previamente do cargo, podendo, contudo, retornar às suas atividades anteriores, uma vez ultrapassado o ciclo de negócio. 

Art. 43 - Os membros da Diretoria e do Conselho, que celebrarem contratos lesivos ou aplicarem indevidamente os fundos sociais, responderão solidariamente, perante a Associação e perante a terceiros. 

Parágrafo Único - Estarão eximidos desta responsabilidade aqueles Diretores ou membros que, em tempo hábil, se pronunciarem por escrito contrários a esses atos, cujos pronunciamentos ficarão devidamente arquivados na secretaria 

Art. 45 - A Diretoria da Associação, sempre que houver necessidade e possibilidade poderá criar tantos departamentos administrativos e funcionais quantos forem julgados oportunos e indispensáveis. 


CAPITULO XI – DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 46 - O Conselho Fiscal terá reuniões trimestrais e suas atas serão lavradas em livro próprio. 

Art. 47 - Este Estatuto é reformável, no todo ou em parte, desde que para isso seja convocada Assembléia Geral Extraordinária, no termos do Artigo 38 e 39. 

Art. 48 - Fica eleito o foro de _____________ no Estado de ___________, com exclusão de qualquer outro, para solução de pendência judiciária, acaso social. 

Art. 49 - Os casos omissos neste Estatuto, serão regidos pela Legislação Civil Brasileira, em vigor, na parte concernente a Associações Civis. 

Art. 51 - Este Estatuto entra em vigor na data da Assembléia que o aprova.
